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INDICAÇÃO N.º 974/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Superintendente da SAEV 
Ambiental, Senhor Antonio Alberto Casali, para que providencie a criação de um Centro de Pesquisa no 
Horto Florestal em convênio com a UNIFEV e a ETEC de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de novembro de 2021. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à SAEV 
Ambiental, que vislumbram atender os anseios de nossa comunidade no que tange às obras e serviços 
de saneamento e meio ambiente em todos os seus segmentos. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos à SAEV AMBIENTAL, que 
providencie a criação de um Centro de Pesquisa no Horto Florestal em convênio com a UNIFEV e a ETEC 
de Votuporanga, considerando que um instituto de pesquisa é um estabelecimento próprio para fazer 
as pesquisas e dotados de bens especializados em tecnologia, seria de relevante importância no 
aprofundamento dos alunos ter contato com essa experiência. 

Vale ressaltar que a informação e o conhecimento sobre a ciência são importantes possibilitando 
avanços nos campos da saúde, ambiente, tecnologia e afins, enriquecendo a qualidade de vida da 
população e permitindo a melhora da sociedade intelectual e cultural 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Superintendente da SAEV Ambiental, Senhor Antonio Alberto Casali, para que providencie na maior 
brevidade possível o pleito mencionado, atendendo assim, os anseios de munícipes que nos procuraram 
recentemente. 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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